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INDICAÇÃO Nº 135/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao  Secretário  Municipal  de  Saúde,  Sr.  Flamarion  de  Oliveira  Amaral,  a
disponibilidade integral  de uma ambulância  do SAMU para atendimento na
Estrada do Arroz, na Zona Rural de Imperatriz.

Justificativa

              A presente proposição se fundamenta na grande dificuldade de acesso
aos serviços de saúde enfrentada pelos moradores da Estrada do Arroz, em
razão  da  considerável  distância  entre  a  região  e  o  Hospital  Municipal  de
Imperatriz. A Estrada do Arroz é uma área extensa e densamente populosa,
caracterizada por muitas curvas e buracos, o que torna o deslocamento da
população,  especialmente  em  situações  de  emergência,  extremamente
complicado. Em anos anteriores, uma ambulância estava disponível na UBS do
Povoado Coquelândia, mas o serviço foi suspenso, o que agravou ainda mais a
situação.  A consequente demora no atendimento coloca em risco a saúde,
principalmente nos casos mais graves.

              Diante desse contexto, a disponibilização de uma ambulância exclusiva
para a Estrada do Arroz é uma medida urgente e necessária para garantir o
acesso rápido e seguro aos serviços de saúde, promovendo a preservação da
vida e o bem-estar de todos os moradores da região. A ambulância deve ser
devidamente  equipada  e  contar  com  profissionais  capacitados,  capazes  de
realizar o atendimento pré-hospitalar de forma eficaz e realizar o transporte dos
pacientes ao hospital com a máxima segurança e agilidade.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.
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